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                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.695 DE 26 DE ABRIL DE 2017.
Dispõe sobre normas referentes ao plantio de eucalipto e outras árvores de grande porte nas margens das vias públicas, nas proximidades de redes elétricas, telefonia, internet e outros serviços de transmissão por cabos e de nascentes de água no município de Manhuaçu-MG e dá outras  providências”.  

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica proibido no município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, o plantio de árvores de eucalipto, bem como outras espécies de grande porte: 

I – nas margens de vias públicas, urbanas ou rurais em uma distância menor que 25(vinte e cinco) metros do eixo das mesmas; 

II – numa distância menor que 25(vinte e cinco) metros das redes de transmissão de energia elétrica, telefonia e internet e outros serviços de transmissão por cabos;

III - nas faixas marginais a menos de 50(cinquenta) metros de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, desde a borda da calha do leito regular;

IV - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em área urbana, numa distância menor que 30 (trinta) metros, e em área de zona rural, a menos de 100 (cem) metros, exceto para o corpo d’água com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;   

V - na faixa definida na licença ambiental no entorno do empreendimento de reservatório d’água artificial, decorrente de barramento ou represamento de curso d’água natural; 

VI – nas áreas no entorno das nascentes e dos olhos d´água perenes, qualquer que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 200(duzentos) metros;

VII - nas encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive;

VIII - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;

IX – em distância menor que 50 (cinquenta) metros nas áreas de veredas, de sua faixa marginal, em projeção horizontal, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. 

§ 1º. Poderá o proprietário ou posseiro, nas áreas de recuo referidas neste artigo, respeitada a legislação federal no que se refere às áreas de preservação permanente, efetuar o plantio de árvores frutíferas e outras culturas com até 02(dois) metros de altura, ou vegetação rasteira. 

§ 2º. Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos III e IV do caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente sobre a área integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

Art. 2º. As árvores mencionadas no artigo 1º que estiverem plantadas fora de suas determinações serão cortadas às expensas do proprietário ou posseiro do imóvel, sob a prévia autorização, orientação e supervisão do órgão administrativo ambiental municipal e na sua falta, estadual, e se o caso, federal, com circunscrição sobre a área do imóvel.

Art. 3º. As árvores nativas existentes que estiverem dentro dos limites das áreas de que tratam a presente lei, somente poderão ser cortadas, mediante prévia autorização expressa do órgão ambiental administrativo com circunscrição sobre o local onde se encontrar. 

Art. 4º. O descumprimento ao disposto na presente lei acarretará ao responsável a penalidade de multa mínima de 500 UFEMG´s e máxima de 5.000 UFEMG´s, conforme regulamento editado pelo Poder Executivo, sem prejuízo de sua condenação na obrigação de fazer a reparação ambiental, conforme se apurar em regular processo, como também, será responsabilizado civilmente por todo dano causado em razão de queda de árvore ou outro dano, seja a particular, seja ao patrimônio público, resultante do descumprimento da presente lei.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento da presente lei, notadamente a sua regulamentação por Decreto.  

Art. 6º. As despesas porventura necessárias à implantação e cumprimento da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 26 de abril de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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